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ATO Nº 118-2022/2025                                          21 DE NOVEMBRO DE 2022 

NOMEIA DELEGADOS DISTRITAIS 

 

JORGE ANYSIO HADDAD, Sereníssimo Grão-Mestre da Grande Loja Maçônica 

do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação Maçônica, 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear os RResp IIr a seguir designados para exercerem a 

função de Delegado Distrital nos Distritos que serão compostos 

como segue: 

 
20ª REGIÃO MAÇÔNICA  
 
1º Distrito Maçônico 
PAULO JEOVAH GOMES SOBRINHO ( L. 569 )  
ARLS ACÁCIA DE GUARULHOS – 160 – GUARULHOS  
ARLS MERKABAH – 569 – GUARULHOS  
ARLS TALES DE MILETO – 570 – GUARULHOS  
ARLS EXTREMA RAZÃO – 624 – GUARULHOS  
 
2º Distrito Maçônico 
ODAIR CAMARGO FREIRE FILHO  ( L. 373 ) 
ARLS GONÇALVES LEDO – 177 – GUARULHOS  
ARLS ESTRELA DE CUMBICA – 373 - GUARULHOS 
ARLS MAHATMA GANDHI DE GUARULHOS – 629 – GUARULHOS  
 
3º Distrito Maçônico 
EDUARDO MIZAEL PRADO  ( L. 570 ) 
ARLS AKHENATON – 321 – GUARULHOS  
ARLS LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO – 701 – GUARULHOS  
ARLS ANNIBAL MANTOVANI – 802 – GUARULHOS  
 
4º Distrito Maçônico 
MARCO VINICIO DE MELO FRANCO  ( L. 490 ) 
ARLS COLUNAS DE SANTA ISABEL – 363 – SANTA ISABEL  
ARLS MACIO DOMUS – 453 – SANTA ISABEL  
ARLS ACÁCIA DE ARUJÁ – 490 – ARUJÁ  
ARLS DIGNIDADE E JUSTIÇA – 787 – ARUJÁ  
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5º Distrito Maçônico 
WESLEY BARBOSA LEITE ( L. 790 ) 
ARLS DOIS DE ABRIL – 379 – SUZANO  
ARLS CAVALEIROS DO ALTO TIETÊ – 439 – MOGI DAS CRUZES  
ARLS NOVA ORDEM – 790 – ITAQUAQUECETUBA 
ARLS CAVALEIROS DA FRATERNIDADE – 839 – MOGI DAS 
CRUZES 
ARLS LUZ DO ORIENTE – 907 – MOGI DAS CRUZES 
 
 

Art. 2º - Este Ato vigora a partir desta data.  
 

A Grande Secretaria das Relações Interiores é incumbida do registro e 

divulgação deste ATO.  

 

Dado e traçado no Grão-Mestrado da Grande Loja Maçônica do Estado de São 

Paulo, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2022 E V 

 
 
                                                           

JORGE ANYSIO HADDAD 
Grão-Mestre 

 

 

         WILMER BUCHEB 

       GrSecRRelIInt 
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